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DECRETO NO Q6Q/2020

REPUBUCACAO por INCORREC&O

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIHCA E DA

OWTRASPRQVlPeNqAS

O Prefeito do Município de Ipora, Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe
conferidas, e emespecial pelo quedetermina a Lei Municipal n"1661/2019, de 09/12/2019, publicada noÓrgão Oficiai
do Município "Diário Oficial dos Municípiosdo Paraná" , em data de 10/12/2019, edição de n° 1903, resolve:

Art 1° - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do atual Exercício, Crédito
Adicional Supiementar, no valor de R$ 1.001.244,79 (Um miihSo. um mil e duzentos e quarenta e quatro reais e
setenta e nove centavos), destinado a tender despesa(s) da(s) seguinte(s) Secretaria(s), em conformidade com o que
segue discriminado:

02. PCffiBR BXBCOTIVO

02.01. SABXMBTB DO PBS7BZS0

041220002.2.002000 tONOTBMÇiU) DO GABIHBTB DO PRBffBXTC
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTO B VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 67.000,00

13 FONTE; 000 Recursos Ordinários (Livres)

SOMA R$ 67.000,00

03. SBCBBXARZA DE AOKIHXSTBAÇÃO, SBSOBAMÇA PãBLXCA B D8S2NVOLVXMSHTO
03.02. DBBKRXAMBHZO DB BBCURSOS HOMMIOS

041280008.2.007000 MMIOSEKÇKo 00 DBBKRXAMBHTO
3.3.90.47.00.0000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBOTIVAS RS 3.540,55
1788 FONTES 003 AFMÍLei 173/2020,II,Art.5°)

3.3.90.47.00.0000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBOTIVAS RS 504, 24
1793 FONTE: 1024 AFM Açôes de Saúde/Assist. Social C0VID19(LC 173/2020,1,Art.5®)

03.03. ADMXttZSTHAÇ&O OB SERVIÇOS 7UNBBÀRZ0S
04122000S.2.011000 MANUTENÇÃO DA FOHBBÁRZA HDNZCIPAI.
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FlSICA RS 5.000,00
70 FONTE; 000 Recursos Ordinários (Livres)

SOMA RS 9.044,79

04. SBCRBXARZA DB BDUCAÇftO, CULTURA B DBSVORXO
04.02. DBPARXAMSNTO DB BNSZMO INFANTIL

123650011.2.018000 MAKUTBKÇ&O DAS AZXV30ASBS DO BMSZNO INFANTIL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 8.000,00

129 FONTE: 103 5% sobre Transferencias Constitucionais

3.1.91.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS RS 32.000,00
574 FONTE! 103 5% sobre Transferências Constitucionais

SOMA R9 40.000,00

05. SBCBBXARIA. DB ASSISTâNCIA À SAiÓDB B À ÁRBA SOCIAL
05.01. DBPABtAMBMTO DB SBRVIÇOS DB SAÚDE
103010015.2.029000 MANDTBNÇ&O DA ADKINZSTRAÇ&O DA SAÚDB
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 32.200,00

1836 FONTE; 003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM

3.3.90.40.00.0000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ RS 16.000,00
178 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

05.02. FUNDO MUNICIPAL OB SAÓOS

103010015.2.030000 MANOTBttCÁO DO FUNDO MUNICIPAL DB SAÚDB
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 98.300,00
1837 FONTE: 003 Apoio Financeiro aos Municipios - AFM

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 80.000,00

1864 FONTE: 1020 Bloco de Custeio de Ações e Serviços de Saúde AKC C0VID19

3.3.90.32.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA RS 30.000,00
184 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 50.000,00
185 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 300.000,00
186 FONTE; 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE RS 170.000,00

1854 FONTE: 518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde
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aO3O10015.2.Q310Q0 MANUTENÇÃO DA SAÚDB - ATENÇÃO BÁSICA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 76.500,00

1338 rONTE: 003 Apoio Financeiro aos Municipios - AFM
05.05. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

082430018,6.005000 MANUTENÇÃO DA CASA ABRIGO OOCS LAK
3.3.90.36.00,0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 5.000,00
261 FONTE; 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FlSICA R5 5.000,00
262 FONTE: 935 Bloco Fin. Proteção Social Especial SUAS

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ....R5 10.000,00
263 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

SCHA R$ 873.000,00

12. SECRETARIA DE CONTROLE DE LICITAÇÃO, CCKPBAS B PATRXI^IO
12.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220002.2,002000 MANUTENÇÃO DA SECRETAKIA
3.1.90.13.00,0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS RS 10.000,00
458 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.91.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 2.200,00
459 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livras)

SOA R8 12.200,00

TOTAL R? 1.001.244,79

Art. 2^ • 0{s] recurso(s] para fa2er(em) face ao(s) encargo(s) geraclo(s) pelo que determina o Artigo
deste Decreto decorrerá(So), por provável Excesso de Arrecadação pelo Ingresso de recursos na receita do atual

exercício e por Cancelamento de Dotação parcial da despesa orlada para o atual exercício, conforme demonstrado
abaixo;

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

FONTE: 1788 FONTE: 003 AFM(Lei 173/2020, II, Art. 5®) RS 210.540,55

FONTE: 518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de SaOde RS 170.000,00

FONTE: 1020 Bloco de Custeio de Aç«es e Serviços de Saúde AMC C0VID19 RS 80.000,00

FONTE: 1024 AFM Ações de Saúde/Assist. Social C0VID19(LC 17 3/2020,1,Art.5®) RS 504,24

SCHA M 461.044,79

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO

02. PODER EJCECUTIVO

02.02. PROCURADORIA iIURÍDICA

020920006.2.003000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO

3.1.90.11.00.0000 VENCIHEKTO E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 43.000,00

23 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS RS 12.000,00
24 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

02.04. CCMTFOLADORIA SBRAl DO MUNICÍPIO

041240007.2.004000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 12.000,00

29 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

SOMA R$ 67.000,00

03. SSCRSTAIIZA DB Affi4XHXSTRAÇÃO, SEGURANÇA PÚBLICA B DBSBHVOLVIKBNTO
03.03. AEKINISTRAÇÃO DB SERVIÇOS FUNERÁRIOS
041220005.2.011000 MANUTENÇÃO DA FUNERÁRIA MUNICIPAL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 5.000,00

66 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

SCHA R3 5.000,00

04. SECRSTARXA DB EDUCAÇÃO, an.TURA B DESPORTO
04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL

123650011.2.018000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIOAOES DO ENSINO INFANTIL

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 40.000,00

131 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais

SOMA R? 40.000,00

05. SBCBBTARIA DB ASSISTÊNCIA À SAÚDB B X ÁRBA SOCZAX.
05.01. DEPARTAMENTO DB SBRVIÇOS DB SAÚDB
103010015.2.029000 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDB
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 10.000,00

170 FONTE: 303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%)
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3.3.90.14.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIt ....RS 3.000.00
173 FOKTB: 303 Saúde Rec«ltaa Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

3.3.90.33.00.0000 PASSAGENS & DESPESAS COM LOCOMOÇÃO RS 3.000.00
nS FOSTE: 303 Saúda Receleas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

05.05. rUNDO MmaCIFAL DK ASSZSTSiCIA SOCIAL

082430018.6.005000 KANUTEMÇÍiO DA CASA ABRIGO DOCE LAR

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 5.000,00
265 rONTE: 935 Bloco Fin. Pcoceção Social Especial SUAS

05.06. rtJNDO MDHICIPAL DOS DZRZITOS DA CRIANÇAS B DO ADOLSSCEinX

082430018.6.010000 MAHUTSNÇ&O DO BTOCA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R? 5.000,00

291 PONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 4.000,00
293 FOHTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 6.000,00
294 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

SCWA R$ 36.000,00

07. SXCRXTARIA DS INFRAB8TRUTUBA URBAHA E RURAL

07.02. OSPARTAMEKTO DB SB8VIÇ0S HUNICIPAIS - DIVI3ÀO DE TRAHSÍORTS, OSAAS B SERVIÇOS
154510024.1.032000 PAVIMENTAÇÃO ASrÃLTlCA EM VIAS ORBANAS

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 380.000,00

344 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

SOMA RS 380.000,00

11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
11.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220030.2.073000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS RS 5.000,00
428 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

SOMA R$ 5.000,00

12. SECRETARIA DE CONTROLE DE LICITAÇÃO, CCHPRAS E PATRIMÔNIO
12.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220002.2.002000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.3.90.14.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL RS 2.200,00
460 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 5.000,00
461 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

SOMA 7.200,00

TOTAL R$ 1.001.244,79

contrário,

mil« vint*.

Art 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

Paço Municipal de Iporã, Estadodo Paraná,aos vinte e oito dias do mês de Julho do ano de dots
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